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de 2004, por despacho de 20 de Julho de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

24 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — A Escrivã-Adjunta, Virgínia Branco.

Anúncio n.º 5871-JH/2007

A Dr.ª Margarida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da
3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 268/04.3S6LSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Telmo Leandro da Silva
Linhares, filho de Manuel Fernando de Almeida Linhares e de Isabel
Maria Pires Linhares, natural de Alvalade, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Maio de 1985, titular do bilhete de identi-
dade n.º 13105885, com domicílio na Rua Vale Formoso, 128, porta 1,
Marvila, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º
do Código Penal, praticado em 11 de Abril de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 24 de Abril de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

26 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel Pereira
de Almeida. — O Escrivão-Adjunto, João Marques.

Anúncio n.º 5871-JI/2007

A Dr.ª Paula Cristina dos Santos Henriques Antão, juíza de direito
da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 735/
96.0PNLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Nelida Luz
Monteiro Azevedo, filha de Joaquim Casimiro da Luz e de Soledade
da Conceição Luz, natural de São Bartolomeu de Messines, Silves, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Maio de 1945, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 4984011, com domicílio na Estrada
das Barracas, 74, 1.º, direito, Cova da Piedade, 2800 Almada, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque pre-
visto e punido pelo artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, por despacho de 8 de Maio de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por descriminalização.

10 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina dos Santos
Henriques Antão. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Manuel Matos.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 5871-JJ/2007

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 608/
04.5PRLSB(359/04), pendente neste Tribunal contra o arguido Antó-
nio Manuel Pereira Frazão, filho de Joaquim da Conceição Cavaco
Frazão e de Adelaide Pereira Caliça, natural de Alemanha, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 21 de Julho de 1972, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 10437394, com domicílio no Largo Jorge
de Sena, 7, 5.º-B, Queluz, 2745 Sintra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 4 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-

sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas a
seguir mencionadas: passaporte, bilhete de identidade, certificado de
registo criminal, carta de caçador, licença de uso e porte de arma,
carta e ou licença de condução de veículos motorizados ou aeronaves,
documentos, registos ou certidões da responsabilidade conservatórias,
documentos ou certidões da responsabilidade cartórios notariais, livrete
e ou título de registo de propriedade veículos automóveis, cartão de
contribuinte e/ou outros documentos ou certidões fiscais, caderneta
militar e/ou outros documentos e certidões fiscais, caderneta militar e
ou outros documentos e certidões emitidas por entidades militares,
cartão de identificação de empresário em nome individual ou outros
documentos emitidos pelo registo de nacionalidade pessoas colecti-
vas, atestado de residência e ou outros atestados administrativos.

11 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de Azevedo
de Mendonça Horta. — A Escrivã-Adjunta, Maria Ângela Rodrigues.

Anúncio n.º 5871-JL/2007

O Dr. Mário João Pinto Amaral, juiz de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 878/05.1SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Dobre Decebel, filho de Adrian e de Maria,
natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 17 de Junho
de 1972, casado, com domicílio na Rua de Fetais, 17, 2680 Camarate,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, conjugado com os artigos 122.º, n.º 1, e
123.º, n.º 2-B, do Código da Estrada, com a redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, praticado em 12 de Julho
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Junho de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a proibição de obter bilhete de identi-
dade, passaporte, certificado de registo criminal, carta de caçador,
licença de uso e porte de arma, carta e ou licença de condução de veí-
culos motorizados ou aeronaves, documentos, registos ou certidões da
responsabilidade conservatórias, documentos, registos ou certidões da
responsabilidade de cartórios notariais, livrete e ou título de registo de
propriedade veículos automóveis, cartão de contribuinte e ou outros
documentos ou certidões fiscais, caderneta militar e ou outros do-
cumentos e certidões emitidas por entidades militares, cartão de iden-
tificação de empresário em nome individual ou outros documentos emi-
tidos pelo registo de nacionalidade pessoas colectivas, atestado de
residência e ou outros atestados administrativos.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — A Escrivã-Adjunta, Ana Isabel Furtado.

Anúncio n.º 5871-JM/2007

O Dr. Mário João Pinto Amaral, juiz de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular) n.º 156/01.5TATMR, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Manuel Cardoso Ferreira Sacra-
mento, filho de Vítor Manuel Ferreira do Sacramento e de Maria da
Conceição Cardoso Silva Sacramento, nascido em 20 de Junho de 1974,
solteiro, natural freguesia São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, titular do bilhete de identidade n.º 10476771, com
domicílio na Estrada de Manique, 183, Manique, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 22 de Abril de 2001, por despacho de 7 de
Outubro de 2003, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

12 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto
Amaral. — O Escrivão Auxiliar, Júlio Pacheco.




